
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

LEI N°. 192, DE 05 DE SETEMBRO DE 2006.

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE
TAXA DE RELIGAÇÃO DO FORNECIMENTO DE
ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE
ERECHIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ DA CRUZ, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, na forma do Artigo 51, inciso 6° da Lei
Orgânica do Município que a Câmara Municipal, APROVOU, e EU promulgo a
seguinte

LEI

.Art, 1° - Fica proibida a cobrança por parte das concessionárias de energia elétrica e
, de água (RGE e CORSAN), de qualquer taxa a título de religação, no caso
de corte por inadimplência, em todos os imóveis situados no Município de
Erechim/RS.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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